
Art. 2º As servidoras relacionadas no artigo anterior deverão observar o disposto no art. 117
da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e nos arts. 10 a 15, 21 a 27 e no inciso I, do
artigo 166, do Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023, e alterações posteriores, bem
como as disposições da Portaria Iprev/DF nº 60, de 16 de dezembro de 2020.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios deste Instituto deverá disponibilizar aos
servidores o respectivo processo, bem como toda a legislação pertinente que se fizer
necessária ao desempenho das suas funções.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NÁDIA ROSELEI LAMB LIPKE

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 287, DE 18 DE JUNHO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições, que lhe confere o inciso IX do artigo 509 do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de
2018, c/c artigo 9º da Lei nº 2.676, de 12 de janeiro de 2001; considerando os Programas de
Residência em Áreas Profissionais de Saúde que têm como instituição executora a Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal, credenciados pela Comissão Nacional de Residência
em Área Profissional de Saúde do Ministério da Educação, regulamentados no âmbito da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal pela Portaria nº 493, de 08 de julho de 2020,
publicada no DODF nº 184, de 28 de setembro de 2020, Anexo II, bem como suas retificações
e/ou alterações, e de acordo com a Lei nº 6.455, de 26 de dezembro de 2019, publicada no
DODF nº 246, de 27 de dezembro de 2019; e considerando o Processo Seletivo Regular para
Preceptores de Ensino dos Programas de Residência em Área Profissional de Saúde, Seleção
2024/1, objeto do Edital SES nº 1/2024, de 11 de janeiro de 2024, publicado no DODF nº 10,
de 15 de janeiro de 2024, págs. 62-66, e sua retificação, contida no Edital SES nº 6/2024, de
23 de janeiro de 2024, publicado no DODF nº 18, de 25 de janeiro de 2024, pág. 47,
homologado pelo Edital nº 19, de 22 de março de 2024, publicado no DODF nº 59 de 26 de
março de 2024, com designação publicada sob a forma da Portaria SES nº 109 de 1º de abril
de 2024, republicada no DODF nº 63, de 3 de abril de 2024, Processo SEI-GDF nº 00064-
00001832/2024-01, resolve:
Art. 1º Designar MICHELLE ANDREZA FALCÃO RODRIGUES, matrícula 151.198-X,
para a atividade de Coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da
Família e Comunidade da COREMU SES, de 3/3/2024 a 28/2/2027.
Art. 2º Designar CAROLINE JONAS RIZAGHI RICOMINI NUNES, matrícula 171.566-6,
para a atividade de Tutora do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da Família
e Comunidade da COREMU SES, de 3/3/2024 a 28/2/2027.
Art. 3º Designar CLEIDE ALVES DE ANDRADE LOPES, matrícula 142.989-2, para a
atividade de Tutora do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da Família e
Comunidade da COREMU SES, de 3/3/2024 a 28/2/2027.
Art. 4º Designar DIEGO ERA, matrícula 1.443.984-0, para a atividade de Tutor do Programa
de Residência Multiprofissional em Saúde da Família e Comunidade da COREMU SES, de
3/3/2024 a 28/2/2027.
Art. 5º Designar ALEXANDRE VAZ MACHADO, matrícula 1.436.147-7, para a atividade
de Tutor do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da Família e Comunidade da
COREMU SES, de 3/3/2024 a 28/2/2027.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA Nº 288, DE 18 DE JUNHO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 509, do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19
dezembro de 2018, c/c a Lei nº 2.676, de 12 de janeiro de 2001; considerando os Programas
de Residência Médica que têm como instituição executora a Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal (SES-DF), credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica
do Ministério da Educação (CNRM/MEC), regulamentados no âmbito da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal pela Portaria nº 493, de 08 de julho de 2020, publicada
no DODF nº 184, de 28 de setembro de 2020, bem como suas retificações e/ou alterações; e
conforme a Lei Distrital nº 6.455, de 26 de dezembro de 2019, publicada no DODF nº 246,
de 27 de dezembro de 2019; e, ainda, considerando o PROCESSO SELETIVO REGULAR
PARA PRECEPTORES DE ENSINO DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA,
SELEÇÃO 2024/1, objeto do Edital SES nº 34, de 20 de dezembro de 2023, publicado no
DODF nº 239, de 22 de dezembro de 2023, págs. 150 a 153, e sua retificação, contida no
Edital SES nº 02, de 12 de janeiro de 2024, publicado no DODF nº 10, de 15 de janeiro de
2024, pág. 66; considerando, ainda, o Edital SES nº 14, de 14 de março de 2024, que
homologou o resultado final do Processo Seletivo; bem como a Portaria nº 97, de 14 de
março de 2024, da DESIGNAÇÃO para atividade de preceptoria, ambos publicados no
DODF nº 53, de 18 de março de 2024, Processo SEI-GDF nº 04016-00034323/2024-64,
resolve:
Art. 1º Designar ANDERSON ROBERTO RODRIGUES DE ALENCAR, matrícula
142.895-0, para a atividade de Supervisor do Programa de Residência Médica em
Endoscopia Respiratória da Comissão de Residência Médica (COREME) do Hospital de
Base do Distrito Federal/IGESDF, no período de 18/3/2024 até 28/2/2027.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

PORTARIA Nº 289, DE 19 DE JUNHO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL E
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA
SAÚDE, no uso das atribuições regimentais constantes do inciso II do art. 509 do
Regimento Interno da Secretaria de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado
pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicado no DODF nº 241, de
20 de dezembro de 2018, e do art. 67 do Regimento Interno da Fundação de Ensino e
Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS), aprovado pela Resolução nº 02, de 22 de
novembro de 2023, publicada no DODF nº 231, de 12 de dezembro de 2023;
considerando o Projeto Pedagógico e a Metodologia de Ensino Aprendizagem do
Curso de Graduação em Enfermagem e do Curso de Graduação em Medicina da
Escola Superior em Ciências da Saúde (ESCS); considerando o disposto no Decreto
nº 23.924, de 18 de julho de 2003, que regulamenta a Gratificação de Atividade de
Ensino (GAE), instituída pela Lei Distrital nº 2.771, de 19 de setembro de 2001;
considerando o Processo Seletivo Interno Simplificado para Seleção e Formação de
Cadastro Reserva de Servidores da Carreira de Enfermeiro para o exercício da
Atividade de Docência no Curso de Graduação em Enfermagem da ESCS, e da
Carreira Médica, nas especialidades clínica médica, cirúrgicas, saúde da mulher,
saúde da criança, saúde mental, medicina paliativa e gestão em saúde, para o
exercício da Atividade de Docência no Curso de Graduação em Medicina da ESCS,
mantida pela Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS),
objeto do Edital nº 27, de 23 de outubro de 2023, publicado no DODF nº 199, de 24
de outubro de 2023, págs. 54/58, disponível no endereço eletrônico
https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/; considerando o Edital SES nº 29, de
23 de abril de 2024, publicado no DODF nº 79, de 25 de abril de 2024, pág. 75, que
homologa o Resultado Final da 1ª e 2ª etapas do Processo Seletivo, republicado por
ter sido encaminhado com incorreção no original, no DODF nº 86, de 07 de maio de
2024, págs. 82/83, Processo SEI-GDF nº 00064-00001814/2024-11, resolve:
Art. 1º Designar, na forma do Anexo I, os servidores listados para o exercício da
Atividade de Docência do Curso de Graduação em Enfermagem; e Anexo II, os
servidores listados para o exercício da Atividade de Docência do Curso de
Graduação em Medicina, selecionados nos termos dos Editais supramencionados.
§ 1º A relação dos candidatos no Anexo I obedece à seguinte ordem: nome do
candidato, matrícula da SES e classificação.
§ 1º A relação dos candidatos no Anexo II obedece à seguinte ordem: vaga
concorrida, nome do candidato, matrícula da SES e classificação.
Art. 2º O candidato designado deverá:
I - exercer a atividade de docência no Curso de Graduação em Enfermagem ou em
Medicina, de acordo com a metodologia adotada pela ESCS e o Projeto Pedagógico
de Curso (PPC), não coincidindo necessariamente com a sua área de atuação na SES-
DF, conforme dispõe o item 11.3 do Edital Normativo nº 27, de 23 de outubro de
2023, publicado no DODF nº 199, de 24 de outubro de 2023.
II - se apresentar à Gerência de Gestão de Pessoas na FEPECS, localizada no SMHN
Quadra 03, Conjunto A, Bloco I - Edifício FEPECS, Asa Norte, no prazo máximo de
07 (sete) dias úteis, contados a partir da data da publicação no DODF da Portaria de
Designação, conforme dispõe o item 11.4 do Edital Normativo nº 27, de 23 de
outubro de 2023, publicado no DODF nº 199, de 24 de outubro de 2023.
III - comparecer, no horário de 8h30 as 11h e de 14h as 16h, à Gerência de Gestão de
Pessoas - GGEP na FEPECS, para apresentar original e cópia dos seguintes
documentos: carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento dos filhos
(dependentes), 02 (duas) fotos 3x4, carteira do Conselho de Classe, diploma de
graduação, certificado de titulação (especialização, mestrado ou doutorado) e
comprovante de residência.
IV - entrar em exercício na atividade de docência APENAS após a concessão da
Gratificação de Atividade de Ensino - GAE, por meio da autorização e deliberação
do(a) Secretário(a) de Estado de Saúde, conforme item 11.5 do Edital Normativo.
Art. 4º O prazo máximo para entrar em exercício será de até 45 (quarenta e cinco)
dias após a concessão da GAE, conforme item 11.5.1 do Edital Normativo.
Art. 5º O candidato designado que não comparecer ou não assinar o Termo de Aceite
nos moldes estabelecidos será considerado DESISTENTE do Processo Seletivo,
conforme item 11.4.2 do Edital Normativo.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
 

ANEXO I
MATEUS LOPES DO NASCIMENTO, 1.693.870-4, 3º; ANA CLAUDIA
RODRIGUES DA SILVA, 1.435.172-2, 5ª; NADIA GISLENE GOMES
CARNEIRO, 169.876-1, 9ª; NAYARA MENDES JARDIM MENDONÇA,
1.435.067-X, 12ª; ALYNE MATOS NAPOLEÃO FARIAS, 1.709.629-4, 13ª;
KENNEDY FELICIANO, 1.682.444-X, 15º; VANESSA CAMPOS DA SILVA,
1.663.022-X, 17ª.

 
ANEXO II

1, WALDEMIR DE ALBUQUERQUE COSTA, 1.696.803-4, 4º; 1, GISELLE MARIA
ARAUJO FELIX ADJUTO, 1.442.248-4, 5º; 1, KATIANNY PEREIRA DE ARAUJO,
1.673.210-3, 7ª; 2, JULIANA RAMOS VIEIRA, 1.432.899-2, 5ª; 3, PAULO LISBÃO DE
CARVALHO ESTEVES, 157.455-8, 2º; 4, ANA CAROLINA TARDIN MARTINS,
190.502-3, 1ª; 4, KALLIANNA PAULA DUARTE GAMELEIRA, 169.868-0, 4ª; 7,
RICARDO GAMARSKI, 1.438.992-4,1º.
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PORTARIA Nº 290, DE 20 DE JUNHO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, incisos I e III da Lei Orgânica do
Distrito Federal, assim como o inciso II do artigo 509 do Regimento Interno da Secretaria
de Estado de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar a servidora LUCYLENE DE SOUZA SILVA MESSIAS, matrícula
151.354-0, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, Vice-presidente e Segundo Interventor do GT-INTERV.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 18 de junho de 2024

PROCESSO N°: 00060-00503784/2022-23 INTERESSADO: JULIANNA MOURA
CASTRO DA SILVEIRA. ASSUNTO: READAPTAÇÃO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no
artigo 1°, inciso III, alínea "d", do Decreto n° 39.133, de 15 de junho de 2018, artigo 8°,
§2°, da Portaria n° 396, de 20 de junho de 2022, resolve: READAPTAR o(a) servidor(a)
JULIANNA MOURA CASTRO DA SILVEIRA, matrícula nº: 0192996-8, cargo MEDICO
- PEDIATRIA, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por motivo de Readaptação
Funcional Permanente com Restrição Laborativa Definitiva, no mesmo cargo, conforme
conclusão constante no Laudo Médico de Readaptação Funcional Nº 16/2024, de
25/03/2024, emitido pela Gerência de Readaptação Funcional -
SEEC/SUBSAUDE/COPEM/DIPEM/GERF, nos termos do Processo n°: 00060-
00503784/2022-23.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 19 de junho de 2024

PROCESSO N°: 00060-00315732/2021-11. INTERESSADO: GILVAN SILVA
BEZERRA. ASSUNTO: READAPTAÇÃO.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no
artigo 1°, inciso III, alínea "d", do Decreto n° 39.133, de 15 de junho de 2018, artigo 8°,
§2°, da Portaria n° 396, de 20 de junho de 2022, resolve: READAPTAR o(a) servidor(a)
GILVAN SILVA BEZERRA, matrícula nº: 199.067-5, cargo TECNICO EM
ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por motivo de Readaptação
Funcional Permanente com Restrição Laborativa Definitiva, no mesmo cargo, conforme
conclusão constante no Laudo Médico de Readaptação Funcional Nº 125/2024, de
11/03/2024 emitido pela Gerência de Readaptação Funcional -
SEPLAD/COPEM/DIPEM/GERF, nos termos do Processo n°: 00060-00315732/2021-11.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 19 de junho de 2024

PROCESSO N°: 0285-000201/2017. INTERESSADO: ELIANE RACHEL GOMES
EVANGELISTA. ASSUNTO: READAPTAÇÃO.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no
artigo 1°, inciso III, alínea "d", do Decreto n° 39.133, de 15 de junho de 2018, artigo 8°,
§2°, da Portaria n° 396, de 20 de junho de 2022, resolve: READAPTAR o(a) servidor(a)
ELIANE RACHEL GOMES EVANGELISTA, matrícula nº: 1433979X, cargo TECNICO
EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por motivo de
Readaptação Funcional Permanente com Restrição Laborativa Definitiva, no mesmo cargo,
conforme conclusão constante no Laudo Médico de Readaptação Funcional Nº 218/2024,
de 20/05/2024, emitido pela Gerência de Readaptação Funcional -
SEEC/SUBSAUDE/COPEM/DIPEM/GERF nos termos do Processo n°: 0285-
000201/2017,

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 312, DE 14 DE JUNHO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XIV
do artigo 210 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, e das que lhe foram
delegadas por meio do art. 8º, inciso II, alínea "a" da Portaria nº 396/2022, resolve:
CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, nos termos do art. 61, inciso II, da Lei
Complementar nº 840/2011, ao servidor PRISCILA VHNIESKA, MATRÍCULA 1671238-
2, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na
MATRÍCULA 1671238-2, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, com redução de 35% (trinta e
cinco por cento) de sua carga horária semanal, sem necessidade de compensação e sem
prejuízo da remuneração, Processo 00060-00111145/2024-05

JOÃO EUDES FILHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 321, DE 19 DE JUNHO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XIV
do artigo 210 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, e das que lhe

foram delegadas por meio do art. 8º, inciso II, alínea "a" da Portaria nº 396/2022, resolve:
AUTORIZAR AFASTAMENTO nos termos do artigo 159, inciso I, da Lei Complementar
n° 840/2011, com competência delegada pela alínea f do inciso II do art. 1º do Decreto nº
39.133/2018 e artigo 8º, inciso I, alínea f, da PORTARIA Nº 396, DE 20 DE JUNHO DE
2022, do (a) servidor(a) da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, da servidora
SILVIA SCHROEDER SCHREINER, Matrícula nº 01592505, cargo ENFERMEIRO, para
atuar como integrante da Força Nacional do SUS (FNSUS) como Apoio Técnico ao Estado
do Espírito Santo no período de 03 de abril de 2024 a 11 de abril de 2024, conforme SEI
00060-00205418/2024-73.

JOAO EUDES FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO
DE SAÚDE CENTRO-SUL

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 203, DE 19 DE JUNHO DE 2024

O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-SUL, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 261 do Anexo Único do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto
nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, 8, publicado no DODF nº 241, de 20 de dezembro
de 2018, a vista do contido no art. 13 da Portaria/SES-DF nº 396/2022, processo 00060-
00301028/2022-61, resolve:
DESIGNAR a servidora LAURA ISABELA OLIVEIRA MORAES, matrícula 192.993-3,
Técnico de Laboratório, para substituir o cargo de chefe do Laboratório Regional do Guará,
da Diretoria Regional de Atenção Secundária, da Superintendência da Região Centro-Sul,
da Secretaria de estado de saúde do Distrito Federal, em suas férias nas datas: 19/06/2024 a
28/06/2024, bem como em todos os seus afastamentos legais.

RONAN ARAÚJO GARCIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 204, DE 19 DE JUNHO DE 2024
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-SUL, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes
foram conferidas por meio do Decreto nº. 39.546 de 19 de dezembro de 2018 c/c o Decreto
nº. 29.290, de 22 de julho de 2008 e no artigo 13, IV e V, da Portaria nº 396, de 20 de junho
de 2022, e conforme processo SEI 00060-00276819/2024-16, resolve:
AUTORIZAR, a Dispensa de ponto, da servidora TAIS LUCIANA LACERDA, matrícula
1438663-1, Fisioterapeuta, lotada na Gerência de Serviços de Atenção Primária 1 do RFI,
da Diretoria de Atenção Primária, para a participação no IASP 2024 World Congress on
Pain, a ser realizado em Amsterdã/Holanda nas datas de 05/08/2024 a 09/08/2024, período
do afastamento 03/08/2024 a 11/08/2024.

RONAN ARAÚJO GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE LESTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 315, DE 19 DE JUNHO DE 2024
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE LESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições Regimentais,
conforme o disposto no Decreto nº 39.546, de 20 de dezembro de 2018, publicado no
DODF nº 241 de 20/12/2018 e o Art. 13 da Portaria nº 396, de 20 de junho de 2022,
publicada no DODF nº 114, de 21 de junho de 2022, resolve:
DESIGNAR o servidor WELINGTON PAULO DA SILVA, Matrícula 0193022-2, analista
em GAPS, para substituir o(a) Gerente de Apoio Operacional das Unidades de Atenção
Primária, da Diretoria Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Leste, em
seus afastamentos ou impedimentos legais.

SIDNEY SOTERO MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 772, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi
conferida pelo Artigo 13º da Portaria nº 396, de 20 de junho de 2022, resolve:
Art. 1º Tornar pública a conclusão dos trabalhos da Comissão Regional Permanente de
Investigação de Acidentes em Serviço/HRC/SRSOE/SES, a respeito do acidente de trabalho
envolvendo o(a) servidor (a) ANA CAROLINA PELLI, matrícula nº 1.683.178-0,
conforme o processo nº 00060-00479123/2022-70.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRE LUIZ DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 774, DE 18 DE JUNHO DE 2024
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi
conferida pelo Artigo 13º da Portaria nº 396, de 20 de junho de 2022, resolve:
Art. 1º Tornar pública a conclusão dos trabalhos da Comissão Regional Permanente de
Investigação de Acidentes em Serviço/HRC/SRSOE/SES, a respeito do acidente de trabalho
envolvendo o(a) servidor (a) FABIO FERREIRA LIMA, matrícula nº 131.163-8, conforme
o processo nº 00060-00319378/2023-65.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRE LUIZ DE QUEIROZ
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